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1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PE-

DIDOS DE PARTICIPAÇÃO

Organismo À atenção de

Município de Albufeira Departamento de Obras e Serviços

Urbanos — Divisão Administrativa

Endereço Código postal

Instalações da Orada — Várzea 8200-000

da Orada

Localidade/Cidade País

Albufeira Portugal

Telefone Fax

00351 289599635 00351 289599634

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

dosu@cm-albufeira.pt www.cm-albufeira.pt

19 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Desidério

Jorge da Silva.

2611049931

CÂMARA MUNICIPAL DE ARRAIOLOS

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Município de Arraiolos Divisão de Obras Municipais

Endereço Código postal

Praça de Lima e Brito, 27 7040-027

Localidade/Cidade País

Arraiolos Portugal

Telefone Fax

266490240 266490257

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@cm-arraiolos.pt www.cm-arraiolos.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução £ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   ¢

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Concurso público n.º 3/DOM/2007 — Requalificação urbanística em arruamentos

no Centro Histórico de Arraiolos — Bairro Serpa Pinto, 3.ª fase.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Pavimentação em betão betuminoso e calçada à portuguesa; execução de muros e

de espaços verdes, de acordo com o projecto, caderno de encargos e mapa de

quantidades de trabalhos.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Bairro Serpa Pinto, Arraiolos.

Código NUTS

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

A empreitada refere-se à totalidade dos trabalhos previstos no mapa de quantidades

de trabalho, de acordo com o caderno de encargos e projecto, sendo o seu preço

base de 490 000 euros, sem IVA.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

Não são admitidas quaisquer opções.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses 05  a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

A caução para garantir o contrato é de 5% do valor da adjudicação. O prazo de

garantia da obra é de cinco anos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada é por série de preços e a modalidade essencial de financiamento será

assegurado por verbas inscritas no orçamento do município de Arraiolos e fundos

comunitários e os pagamentos serão efectuados por autos de medição de trabalho

mensal.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Podem concorrer empresas ou grupos de empresas sem que entre elas exista qual-

quer vínculo jurídico, mas, em caso de adjudicação da empreitada, estas associar-se-

-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade de consórcio

externo, em regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

São admitidos a concurso os concorrentes possuidores de alvará contendo:

1.ª subcategoria da 2.ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o valor glo-

bal da proposta e integrar-se na categoria em que o tipo de obra se enquadra;

8.ª e 9.ª subcategorias da 2.ª categoria e 1.ª, 2.ª, 6.ª, 9.ª e 10.ª subcategorias da 5.ª

categoria, na classe correspondente à parte dos trabalhos a que respeite, caso o

concorrente não recorra à faculdade conferida no n.º 6.3 do programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Certidão do registo comercial, emitida pela conservatória do registo comercial, ac-

tualizada.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Os concorrentes deverão comprovar a sua capacidade financeira, económica e técni-

ca nos termos dos artigos 67.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março,

e de acordo com o estabelecido no programa de concurso. Ainda, de acordo com o

disposto no n.º 1 do artigo 70.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, os con-

correntes deverão apresentar o seguinte documento:

Declaração, sob compromisso de honra, assinada pelo representante legal da empre-

sa, em como esta possui capacidade económica e financeira para a realização da

obra posta a concurso. Esta declaração deverá conter os indicadores de referência

da empresa, com base no quadro constante da Portaria n.º 994/2004, de 5 de Agos-

to, publicada ao abrigo do n.º 5 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de

Janeiro, indicando expressamente os valores calculados.

No caso de se tratarem de grupos de empresas que declaram a intenção de se cons-

tituírem juridicamente numa única entidade, cada uma das empresas deverá preen-

cher os requisitos anteriormente mencionados, referentes à capacidade técnica, finan-

ceira e económica.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Na avaliação da capacidade técnica dos concorrentes para a execução da obra posta

a concurso, serão adoptados os seguintes critérios:

I) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra

posta a concurso, de valor não inferior a 40% do valor base do concurso;

II) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja pró-

prio, alugado ou qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

III) Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na

empresa, a afectar à obra.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢
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IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Concurso público n.º 3/DOM/2007.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

015 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 60,50 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Deverá ser paga previamente a quantia acima referida, para toda a documentação a

levantar na Câmara Municipal de Arraiolos ou a enviar aos interessados, respecti-

vamente. O pedido de fornecimento do processo de concurso deverá ser acompa-

nhado do respectivo valor, sem o que não será aceite. Quando o processo for envia-

do a pedido dos interessados, não será da responsabilidade do dono da obra o

extravio ou o atraso dos mesmos.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

030 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

São autorizados a intervir no acto público do concurso os concorrentes e as pes-

soas por este credenciadas, conforme n.º 5.2 do programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 14 horas e 30 minutos. Local: Sala de Sessões da Câmara Municipal de Ar-

raiolos.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

19 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Jerónimo

José Correia dos Loios.

2611050000

CÂMARA MUNICIPAL DA MURTOSA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Município da Murtosa

Endereço Código postal

Praça do Município, 1 3870-101

Localidade/Cidade País

Murtosa Portugal

Telefone Fax

234830100 234867636

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@cm-murtosa.pt www.cm-murtosa.pt

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

O município da Murtosa procedeu à anulação do concurso, publicado no Diário

da República, 2.ª série, de 14 de Agosto de 2007, referente à empreitada «Habita-

ção Social na Torreira».

Mais informamos que será aberto, em breve, novo concurso público para adjudica-

ção da empreitada em questão.

19 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Santos Sousa.

2611049905

CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS

Anúncio

Concurso público para arrendamento dos equipamentos

denominados «Pavilhões dos Barronhos», sitos no Alto

dos Barronhos, em Carnaxide.

1 — A entidade promotora do concurso é a Câmara Municipal de

Oeiras, Departamento de Finanças e Património, Divisão de Patri-

mónio, sita no Largo da Boavista, 9, em Oeiras (telefone: 214408402;

fax: 214408473).

2 — O concurso é público.

3 — Constitui objectivo do concurso a celebração de contratos de

arrendamento de 13 armazéns sitos na Rua do Comendador Nunes

Correa, 24, 38, 42, 44, 46, 48, 50, 52, 54, 56, 58, 60 e 62, no Alto

dos Barronhos, em Carnaxide.

4 — O prazo do contrato a celebrar será de 5 anos, renovável por

períodos de 2 anos, até ao máximo de 30 anos.

5 — O valor da renda mensal é de 1750 euros.

6 — Serão admitidos como concorrentes todas as pessoas singula-

res ou colectivas que satisfaçam os requisitos do programa de concur-

so e que estejam aptas a cumprir as obrigações decorrentes do cader-

no de encargos.

7 — O processo de concurso e respectivos documentos poderá ser

consultado na Divisão de Património da Câmara Municipal de Oeiras,

sita no Largo da Boavista, 9, em Oeiras, entre as 9 horas e as 12 ho-

ras e 30 minutos e entre as 14 horas e as 17 horas e 30 minutos,

desde a data de abertura do concurso até ao dia e hora da abertura do

acto público do concurso.

8 — Desde que solicitadas, por escrito, os interessados poderão

obter cópias das peças do processo do concurso, mediante o paga-

mento prévio de euros: 10,40 euros, bem como CD-Rom com o mesmo

conteúdo, mediante o pagamento prévio de euros: 0,58 cêntimos.

9 — Só serão consideradas as propostas que derem entrada na

Câmara Municipal de Oeiras até às 17 horas do 30.º dia a contar da

data da publicação do anúncio no Diário da República, 2.ª série, que

deverão ser dirigidas à Divisão e morada indicadas no n.º 1.

10 — As propostas e os documentos que as acompanham deverão

ser redigidos em língua portuguesa ou, não o sendo, acompanhados de

tradução devidamente legalizada.

11 — O acto público do concurso realizar-se-á no Salão Nobre da

Câmara Municipal de Oeiras, pelas 10 horas do 1.º dia útil seguinte ao

termo do prazo para a apresentação das propostas.

12 — As propostas dos concorrentes serão ordenadas, para efeitos

de atribuição do direito ao arrendamento de acordo com critério da

proposta mais vantajosa, tendo em conta os seguintes factores, por

ordem decrescente da sua importância:

a) Tipo de actividade;

b) Origem;

c) Compatibilização do projecto;

d) Postos de trabalho.

13 — Os concorrentes são obrigados a manter as suas propostas

durante o período de 60 dias, contados da data limite para a sua en-

trega, considerando-se este prazo prorrogado por iguais períodos se

nada for requerido em contrário.

14 — A Câmara Municipal de Oeiras reserva-se o direito de não

atribuir o direito ao arrendamento se todas as propostas a concurso

forem consideradas inaceitáveis ou se considerar essa decisão mais

vantajosa para o interesse público.

15 — A Câmara reserva-se ainda o direito de negociação directa

no caso de apenas ser apresentada uma proposta.

16 — Envio do anúncio para publicação no Diário da Repúbli-

ca — dia 18 de Setembro de 2007.

17 — O anúncio foi recebido na Imprensa Nacional-Casa da Moe-

da, S. A., em 18 de Setembro de 2007.

18 de Setembro de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, Paulo

Vistas.

2611049991

CÂMARA MUNICIPAL DE OLEIROS

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £




